
INSTITUTO
OCEANOGRÁFICO
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Portaria IOUSP na 46 / 2024.

O Diretor do Instituto Oceanográfico da Universidade de São Paulo, em uso de suas
atribuições legais, e nos termos do disposto no Regimento Interno da Comissão de Ética no

Uso de Animais do IOUSP, altera a composição da Comissão, na seguinte conformidade

+ Prof. Dr. Marcelo Roberto Souto de MeIo, na qualidade de Coordenador,

v Profa. Dra. Cláudia Akemi Pereira Leite, Vice Coordenadora

v Profa. Dra. June Ferraz Dias, representante Bióloga (CRBIO: 06218-01), em recondução

V Profa. Dra. Rosalinda Carmela Montone (DOF), representante docente, em recondução.

+ Prof. Dr. Daniel Eduardo Lavanholi de Lemos (DOB), representante pesquisador, em
recondução

v Dra. Pérola Maria Visconti, representante da Sociedade Protetora dos Animais, Médica
Veterinária e membro do Centro de Estudos Ornitológicos (CNPJ 57.063.992/0001-13). em

recondução

+ Dra. Helcy Lylian Nogueira Stlbiger, representante Veterinária (CRMV 2046), e Secretaria
da Comissão, em recondução

+ Prof. Dr. José Roberto Machado Cunha da Silva (CRMV-4 4635), membro suplente do
representante Médico Veterinário, em recondução,

+ Dra. Satie Taniguchi, na qualidade de representante dos servidores técnico-

administrativos, que acumulará as funções de Secretária Suplente, em recondução.

Os mandatos tem início de sua vigência retroagindo à data de 29 de outubro de 2024.
Fica revogada a Portaria IOUSP na 62/2022

IOUSP, aos 05 de dezembra
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